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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 14657-9/ALEXANDRE CARNEIRO DO NASCIMENTO – Pagamento de
licença especial referentes aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5690714-5/2014: – Deferir, o
pagamento  de  120  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto à licença especial do 2º decênio por haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,  DEAJA para emitir  Parecer  Jurídico e posterior  remessa à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0425/2015/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 21058-7/MAURICIO MARQUES DE LIMA – Pagamento da licença especial
referente ao 2º decênio, conforme art. 5º, item XXXVI da Constituição Federal, jurisprudência decisão do STF
em agravo  de  instrumento  nº  598.424-PE,  protocolo  SIGEPE  nº  5643361-1/2015:  –  Indeferir,  por  haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0467/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 11665-3/NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA – Pagamento da Indenização
por Invalidez Permanente por Acidente fora de Serviço, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo, com base no contido no art. 1º,§ 4º da Lei nº 15.025, de 20 de
junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única, a Indenização por Invalidez
Permanente parcial por Acidente fora de Serviço do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00302.0. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de  repercussão  financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome do requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0466/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 21031-5/ROGÉRIO CARNEIRO BARBOSA – Pagamento da licença especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5602025-2/2015: – Deferir, o pagamento de 180 (cento
e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações
do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no
Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0468/2015/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 19319-4/ANDRÉ SILVA DE SOUSA – Pagamento da licença especial, conforme
protocolo SIGEPE nº 5693563-1/2014: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial
referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e
da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,  DEAJA para emitir  Parecer  Jurídico e posterior  remessa à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0469/2015/DGP-4).
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

TEREZINHA TAVARES DA SILVA, viúva do ex-1º Ten RRPM Mat. 10766-2/JOSÉ MÁXIMO
DA SILVA FILHO,  falecido em 13 NOV 2014  – Pagamento da Indenização por  Morte  Natural,  afeta  ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: I –  Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5611154-5/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0426/2015/DGP-4).

GILVANETE MARGARIDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SILVA,  viúva do ex-Cb PM Mat.
25468-1/CARLOS PEREIRA DA SILVA, falecido em 18 NOV 2014 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo,
com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente
para receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5611166-8/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0427/2015/DGP-4).

RISETE MENDES DOS SANTOS SILVA, viúva do ex-Maj RRPM Mat. 10281-4/JOSÉ IVAN
DA SILVA,  falecido em 13 DEZ 2014  – Pagamento da  Indenização por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo SIGEPE n° 5611167-0/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0428/2015/DGP-4).

EUNICE CALDEIRA DA SILVA, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 606097-8/JOSÉ HÉLIO DA
SILVA, falecido em 15 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025, de 20 de  junho de  2013,  vez  que  a  legitimidade  da  requerente para receber em parcela única a
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 indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5617725-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0429/2015/DGP-4).

MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO DUARTE, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 603433-
0/JOÃO JOSÉ DUARTE, falecido em 14 NOV 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5611148-8/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0430/2015/DGP-4).

IVONETE  DO  NASCIMENTO  FERREIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  20376-9/RUI
SEVERINO FERREIRA FILHO, falecido em 26 DEZ 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5611161-3/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0431/2015/DGP-4).

RIVANILDA  ARAÚJO  LIMA,  viúva  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  60856-4/GERSON
GOLÇALVES LIMA, falecido em 06 ABR 2015  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5665485-3/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
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Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0432/2015/DGP-4).

MARIA DA PAIXÃO DE SOUZA ALEXANDRINO, viúva do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 606140-
0/ADENILDO ALEXANDRINO DA SILVA, falecido em 02 MAR 2015  – Pagamento da Indenização por
Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –
Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da
requerente para receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada
nos  autos  do  Processo  Administrativo  SIGEPE  n°  5667021-0/2015,  e  o  evento  morte  se  enquadrar  nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida
em nome da requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece
o  art.  3º,  III,  c/c  o  art.  5°  do Decreto  N°  40.005,  de  08 de  novembro de 2013,  solicitando prioridade de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º,
III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0434/2015/DGP-4).

ROSEMARY  GOMES  DA  SILVA  SOUZA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  16090-
3/RAMILSON BARROS DE SOUZA, falecido em 04 MAR 2015  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo,
com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente
para receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5666962-4/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0435/2015/DGP-4).

MARIA BERNADETE SANTANA DA SILVA,  viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 10240-7/JOSÉ
GERALDO GOMES DA SILVA, falecido em 01 MAR 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5651832-3/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0436/2015/DGP-4).

LENICE  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  606115-0/SEVERINO
QUEIROZ DE ARAÚJO, falecido em 11 MAR 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
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Administrativo SIGEPE n° 5665508-8/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0437/2015/DGP-4).

ODETE BARBOSA DAS CHAGAS SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 611734-1/EUCLIDES
LUCIANO DA SILVA, falecido em 31 MAR 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5668368-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0438/2015/DGP-4).

EDINAILDA ROBERTO  DA SILVA VERÍSSIMO,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  14065-
1/JOSÉ VERÍSSIMO, falecido em 02 ABR 2015  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5653874-2/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0439/2015/DGP-4).

ELZA LOPES LIMA DE SOUSA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 611098-3/PAULO MORENO
DE SOUZA, falecido em 05 DEZ 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Acidental (Fora do Serviço),
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única,  a indenização por morte acidental  fora de serviço do servidor em questão restar
provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5602857-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 3º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida
em nome  dos  dependentes,  com repercussão  na  dotação  orçamentária  própria  desta  PMPE,  na  forma  que
estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade
de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
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3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0440/2015/DGP-4).

MARIA ANUNCIADA DA CONCEIÇÃO SILVA CASTRO, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 18229-
0/JOSÉ CARLOS DE CASTRO, falecido em 17 DEZ 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5693165-8/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0441/2015/DGP-4).

EDNALVA  FERREIRA  BARBOSA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Mat.  21638-0/FRANCISCO
BARBOSA DA SILVA JÚNIOR, falecido em 31 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5628531-3/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0442/2015/DGP-4).

MARIA DE  LOURDES  PEREIRA,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  604654-1/EDVALDO
RODRIGUES PEREIRA, falecido em 20 FEV 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5651835-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0443/2015/DGP-4).

LINDALCI PEREIRA DE SOUSA SILVA (viúva) e  MARIA DE FÁTIMA NUNES DA SILVA
(credora de alimentos) do ex-Cb PM Ref. Mat. 609494-5/JOSÉ NUNES DA SILVA,  falecido em 13 JAN
2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 03 (três) partes iguais,
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos dos Processos Administrativos
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SIGEPE n° 5638209-6/2015 e 5642452-1/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser resguardada a cota-parte do
dependente previdenciário habilitado à pensão do servidor falecido, LYANDERSON SOUSA NUNES SILVA
(filho), conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0360/2014-PGE. À
Seção  de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de  planilha  de  repercussão  financeira.  À  Seção  de
Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de
homologação e  autorização do pagamento da repercussão financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de
ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de
2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em
razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  III  do  Decreto  Nº  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013.  (Nota  nº
0444/2015/DGP-4).

MARIA DAS  NEVES  DE  ALMEIDA,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  606207-5/ANTERO
TAVARES DE ALMEIDA, falecido em 19 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5658024-3/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0445/2015/DGP-4).

RHODE COSTA JORDÃO, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 600872-0/JASON JORDÃO, falecido
em 03 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista
pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20
de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização por morte
natural  do servidor  em questão restar  provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5611146-
6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de
2013,  da  mesma  Lei  de  regência.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de  planilha  de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de
08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de  processamento  por  parte  daquela  Secretaria  de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0446/2015/DGP-4).

DARCI  BERNARDO  ALVES  DE  MARCELOS (viúva),  NATÁLIA FRANÇA DA SILVA e
NATALI FRANÇA DA SILVA (filhas) do ex-Cb RRPM Mat. 607460-0/ULISSES IZIDORO DA SILVA,
falecido em 04 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida
em 03 (três) partes iguais entre as mesmas, a indenização por morte natural  do servidor em questão restar
provada nos autos dos Processos Administrativos SIGEPE n° 5621946-6/2015, nº 5642448-6/2015, nº 5642449-
7/2015 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013,
da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria de
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Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de
08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de  processamento  por  parte  daquela  Secretaria  de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0447/2015/DGP-4).

MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO,  viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat.  604699-1/JOÃO
SIQUEIRA ROSA,  falecido  em 14  DEZ 2014  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5611158-0/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0448/2015/DGP-4).

EVERILDA MENEZES SILVA DE BRITO (viúva), MAISA EVELYN MENEZES DE BRITO e
EYSHILLA MIRNA MENEZES DE BRITO (filhas) do ex-Cb PM Mat. 25615-3/MANASSÉS GOMES
DE BRITO,  falecido em 15 NOV 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela
única, dividida em 03 (três) partes iguais entre as mesmas, a indenização por morte natural do servidor em
questão  restar  provada  nos autos  dos  Processos  Administrativos  SIGEPE n° 5638703-5/2015,  nº  5638706-
8/2015, nº 5638715-8/2015 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de
20 de junho de 2013,  da mesma Lei  de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4,  para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  das  dependentes,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08
de novembro de 2013. (Nota nº 0449/2015/DGP-4).

MARIA BERNADETE SANTANA DA SILVA,  viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 10240-7/JOSÉ
GERALDO GOMES DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  01 MAR 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5642446-4/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, relativo aos custos com o funeral e o
inciso II, do art. 66 da Lei 10.426/90, quanto ao seu complemento, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0459/2015/DGP-4).

MARIA VALDERISE DO CARMO, viúva do ex-1º Sgt PM Mat. 31161-8/CARLOS SILVEIRA
DO CARMO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 19
JAN  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5663863-1/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À SSFE/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0460/2015/DGP-4).

]
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MARIA DAS  NEVES  DE  ALMEIDA,  viúva  do ex-2º  Sgt RRPM  Mat.  606207-5/ANTERO
TAVARES DE ALMEIDA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 19 JAN 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5663871-0/2015: –  Deferir, haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0461/2015/DGP-
4).

LUSINETE CORDEIRO PESSOA FERNANDES DE SOUZA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat.
608024-3/DEUSDETE FERNANDES DE SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento
do ex-servidor, ocorrido no dia 18 MAR 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5652386-8/2015: – Deferir, haja
vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, quanto
ao seu complemento, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior
remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0462/2015/DGP-4).

MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO,  viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 604699-1/JOÃO
SIQUEIRA ROSA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
14 DEZ  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5603484-3/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, relativo aos custos com o funeral e o inciso II, do art. 66
da Lei 10.426/90, quanto ao seu complemento, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0463/2015/DGP-4).

MARIA DA APRESENTAÇÃO  COSTA ARAÚJO,  viúva  do ex-3º  Sgt RRPM  Mat.  14430-
4/ANTÔNIO MACHADO DE ARAÚJO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 26 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5683686-6/2015: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, do art. 66 da Lei 10.426/90, quanto ao seu
complemento, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa
à SAD/SUGET. (Nota nº 0465/2015/DGP-4).

VERA LÚCIA GOMES DO NASCIMENTO,  viúva  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  611079-7/JOSÉ
ANTÔNIO DO NASCIMENTO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  24 FEV 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5663884-4/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0470/2015/DGP-4).

ELENILDA  ALEIXO  ALVES  BRASILIANO,  viúva  do ex-Cb PM  Ref.  Mat.  22035-
3/VLADIMIR SALES BRASILIANO  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 24 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5604380-8/2015: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0471/2015/DGP-4).

2.1.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0669/2014/DGP-4, publicada no
Adt. ao Boletim Interno nº 091, de 19 MAI 2014, referente ao pagamento da indenização por morte natural afeta
a servidor militar, Cb RRPM Mat. 15861-5/JORGE ELISIO FRAGOSO,  falecido no dia 29 DEZ 2013,
requerido pela Srª. SELMA MARIA DA SILVA FRAGOSO e DIEGO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO,
respectivamente viúva e filho. Em Ato Contínuo: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025,
de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única a indenização por
morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  dos  Processos  Administrativos  SIGEPE n°
5615611-7/2015 e  nº  5615610-6/2015 e  FISEPE nº  8.2014.06.00344.5  e  o  evento  morte  se  enquadrar  nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo dito
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valor ser dividido em 03 (três) partes iguais entre os requerentes, SELMA MARIA DA SILVA FRAGOSO,
DIEGO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO e SILVANA MARIA DE SOUZA. À Seção de Finanças/DGP-4,
para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome das
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0433/2015/DGP-4).

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0011/2015/DGP-4, publicada no
Adt. ao Boletim Interno nº 017, de 26 JAN 2015, referente ao pagamento da indenização por morte natural afeta
a servidor militar, Cb PM Mat. 27187-0/JOSÉ MARCOS DA SILVA, falecido no dia 19 SET 2014, requerido
pela Srª.  ANGELINA HELENA PEREIRA DA SILVA (viúva). Em Ato Contínuo: – Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos dos Processos
Administrativos FISEPE nº 8.2014.09.00726.3 e SIGEPE n° 5605500-3/2015 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo dito
valor  ser  dividido em 04 (quatro) partes  iguais  entre os requerentes e  dependentes,  ANGELINA HELENA
PEREIRA DA SILVA e JOSÉ MARCOS DA SILVA FILHO (representado por sua genitora, Srª. ADRIELE
RUFINO DE BARROS),  sendo  resguardadas  as  cota-partes  dos  dependentes  previdenciários  habilitados  à
pensão do servidor falecido, DANILO MARCOS DA SILVA e HALLYSSON WAGNER HERCULANO DA
SILVA (filhos), conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0360/2014-
PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de
Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de
homologação e  autorização do pagamento da repercussão financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de
ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de
2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em
razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  III  do  Decreto  Nº  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013.  (Nota  nº
0450/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

VERA LÚCIA GOMES BATISTA, pessoa que custeou o funeral do ex-3º Sgt RRPM Mat. 606292-
0/GENERINO GOMES DE SOUSA, falecido em 16 NOV 2014 – Pagamento do auxílio-funeral em virtude
do falecimento do ex-servidor, conforme protocolo SIGEPE nº 5657986-1/2015: – Indeferir, tendo em vista o
contido no inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, como também não há dependente
previdenciário  habilitado  a  pensão  do  ex-servidor,  conforme  declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0464/2015/DGP-4).

3.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI da DGP nº 075, de 27 ABR 2015, nota nº 0301/2015/DGP-4, relativo
ao  Pagamento  das  férias  proporcionais  referente  ao  ano  de  2009,  conforme  protocolo  FISEPE  nº
8.2013.11.01948.4, requerido pelo Ex-policial militar Mat. 111551-0/WALLACE MENDES FORTES, onde
se  lê: Deferir,  quanto  ao  pagamento  de  30  (trinta)  dias  de  férias  não  gozadas  relativas  ao  ano  de  2009,
acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional, conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com o
encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como no Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. Leia-se: Deferir,
quanto ao pagamento de 30 (trinta) dias de férias não gozadas relativas ao ano de 2009, sem 1/3 constitucional o
qual já foi recebido, bem como 11/12 (onze doze avos)  das  férias  não  gozadas  relativas  ao  ano  de 2010,
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acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional, conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com o
encaminhamento  nº  164/2009-PGE,  bem como  no  Encaminhamento  nº  806/2012-GGAJ/SDS.  À Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0457/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

GUSTAVO ALVES DE LIRA – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


